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SENADO FEDERAL Rubrica

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE BELÉM
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PB-25I 10/2005- INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXEClITOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE BELÉM, com sede na Rua Brasíliano
da Costa, n" 102, Belém-PBneste ato representada por seu Presidente, Vereador ADJERSON FERNANDES DA
SILVA, resolvem celebrar O presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasíleiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXEClITOR:

I - tornar disponiveis ã CASA LEGISLATJVA os bens destinados ã utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

•
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar O uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunídade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃODA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO,e estão destinados para uso úníco e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/0IO e após o têrmino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Telmo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4,3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência. do pessoal designado para utiliiação dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para frns de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. 1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
frnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para ditimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,15 de. ÓL::!IJrlb-t<., de 2005 .

•
Agaciel d Silva Maia
Diretor eral do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do

. Interlegis - SINTER

r

Vereador Adj rso
Presidente da
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA. MUNICIPAL DE BELÉM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DJ-804HV IDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS lOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .

o
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ESPÉCIE: ü>lI"enin n' :PA-15()(,n!200~. MODALIDADE; ["exigi-
t>i1ídndc. OIlJETO: E'tabele,,,," c rc;:ular a parlicil"l,i'lo da Casa L.,..
~i,blin no Pm~m,,", Imcrlegi,_ cnoli)'."'c o, termo\ do COn:IRIO de
EI"I',é.<timo. cdcl>rndo enlre a REPUBUC'" rEDERATlVA DO
BRASIL c " BA:-ICO I;-.lTERAMI:RICANO DE DESE:-"VOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATIJRA: 1'111212005. VIGÉNClA: A conlar
da dalll de a"inalura, COm \-ig,;ncia ,qui,'a1cme à dumçilo do Pro-
geram•. [ntcdcg;s, Signatário: relu Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maio. DirelOr.(;cral. pelo [mcrlcg~" Scnndar Efraim Mnrnis.. pela
Contmtada: Câmara Municipal de sao J,'ão de PiraharJPA- Vereador
Afonso Paulo Rodri~es dos Santos.

ESPÉCIE: Con\'cnin "' :PB-25137f2()()(,- MODALIDADE, Inexigi-
bilidade. OBJETO: e<tabelecer c regular a p"'nieip<Jção da Casa Le-
gi~lativa no Programa InlerlC'gis. ~unforme os lermos do Contrato dc
Empréstimo. celebrado enlre a REPÚBLICA I'EDI3RATlVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DeSENVOLVI.
MEI\'TO - BID. ASSINATURA: 17,1)4/"2006.VJGENC1A: A Contar
da data de a"ioalura. com "ig.:nda equivalente à duração do Pro-
grama Ir.terlcg:i", Sig.natârio: p:lu Senado Federal:Dr. Ag.TlCielda Sil.
,.~ ,\l~in, Diretor.Geml. pel., Ime,legi", Scoad", Hraim Morais. pela
ComraHwa: Cãmaro Munieip<J1de AlcnUliI/PB- Vcreadnr José Sih'io
dO' SaUlO-;

ESPÉCIE, (".,nv.:nio n' :PB_250l)4/201l5. MODAUIJAOE: [nexigi_
hilid.de. OBJETO: E,.stnhclecer c regulnr • panicipaç~,) da Ca", L",
~i_,lali"a nn Pru~rama [!\terleg:i.<;.C"C",I"or:me"" lerm'" do COnlralO de
Emprótimo. cdebrlllln "m", a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEt>:VOLVI.
MEt>:TO - BID. ASSINATURA: 2(,'12r.:!II05. V[GÊNCIA: A conl"
da d,lIa d: assinalura. eom ,'igrncia equivalenle à d"rnção do Pro.
gra",a Interlegis_ Sign"lário: pelo SenMo Federal:Dr. Agaeid da Sil-
va Maia. Diretor-Geral, pelo Jnlerle.r:i~: Senador Elraim Morais, pela
COnlralada, Câmara Municipal de A"uoçilo!PB_ Vereador \'aIMcio
de Oliveira Santo~

~sPECIE: Co.",ênio o' :PB-2~ll(},'200S- MODAliDADE: lnnigi-
~ilidndC:--OBJETO:E.WibClccer e rc-gul:ir"á"pa,t'c'paç!n da C"-",, L",
çi,IRti,.,., no Pmgram3 Interlegi,. confo~mc OSlermo, do CO!:lr.lIOdc
Empr6limo. celcbradn enlre a REPUBL1CA fEDERATIVA 00
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESEKYOLV[_
MHnO - BlD. ASSINATURA: 1511212005. VIGENCI.": A cOotar
da data de "",inatura, com ,'igênci3 equiva1cme à dUrllÇãOdo Pro-
gmma Imerlegi,. Sigllalflrio: pelo Sen:ulo Federal:Dr. Agaciel da Silo
'"3 Mai3, Direlor-Cieral. pelo Imerlegi~:_Senador El,"im Morais. pela
C"lIlrale~a: Câmnra MuniCIpal dc Bdémtpi'i_ Vc-;.cadnr Ad.l•.•.••o~ Fer_
nande~ l'

ESPÉCIE: Com'ênio n' :PB-251441211()(>.MODALIDADE: Ine.igi.
bilidade. OBJETO: Estnbele<:cr e regular a panicipa,i1,) da Ca••• Le-
si<lalh-. no Programa lnlerleg:i,. e"lIr",:"", o, lermo, do Contrato de
Empréstimo. eelehrado entre fi REPUBLlCA FEDEIV\TIVA DO
BRASIL e o BANCO [NTERAMERICANO DE DESEf'VOLVI-
1I-1E1\'T0- mD. ASSI;-"'ATURA: 0410412006. V1GENCIA: A conlar
da d/lia de assinatura, eOm "igenda C\lui"ak-:me à durnçlln do Pro-
grnm~ InlCrlegi,. Sígnftláric>:pel" Setl~do Federal:Dr. Agaeiel da Sil.
''3 Maia, Direlor-(jeml. pclo [mcrlcgi~: Senado; Erraim Morais. pela
Contratada: Câmnrn Municipal de Bom S"':K<o/PB- Vereadora Fran.
ei~n R""" de Mencscs W"nderley.

E$p[C[E: Con,-rnio n' :PB-2SI4612005. MODALIDADE: Inexigi_
bilidnde. ORJETO: E.<labeleccr e regulnr a panicipa,ão da C",a Le-
g:Í$I~1Í'"3r.o Pl'01!rama Interleg"-'. c'>lIr0t:"'~ os temlO! do Contraio de
Emp,bJimo. eelebmdo entre a REPUBLiCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO l}.jERAMERICANO DE DESrrN\'OLVI-
MENTO - BlO. ASS[NATURA: 26112l200S. \'lüE..'JCIA: A eomar
da d,11ade "-,,iaalum. com "igenda equivalen:e ã dllnlção do Pro-
~mntn Imerlcgis, Sign3Ii.rio: pelo Sennrlo F~..Jcrnl:Or. Agacid d.1Sil.
,'a Mai", DirC1or.Geral. pelo [merlcgi", Scnndor EI,.im Morais. pela
Conlr"lada: Cãm.1rn Municipal de Cadmba de DenlroJPB. Vereador
Eri~onia Henrique Pcreim.

ESPÉCIE: Con"cnio n' :PB-250x(,r2{}/J~- MODALlDADrr: lcc~igi-
hilidade. OBJETO: E.<taheleccr e re~,'ular" panicipaçih) da Casa Le-
gislaliva llO Programa l!\terlegis. c"nfonue 0< termo< do ConlratO dc
El1Ip~\Ímo. celebrado enll" a REPÚBLICA FEDERAnVA DO
BRAS[L e o BANCO INTERAMERICA:-IO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID. ASSINATURA: 22i11212OC15.VIGÊNCIA: A eO"mr
da <Iam dc a"in"llInl. Com úgencia equivalente iI dumçilo do Pro-
grama Inlerlegi~. Si~nnlãrio: pelo Senado Fede""-I,Dr. Agaeiel da Sil.
H Maia. Diretor-UeraJ. pelo lnlcrh:gis: .sctllulor Erraim Morai<. pela
Conlr:uada: Câmara ~h,nicipal de Coneeiç~().'I'B. VereMor Raimundo
A I\"<:~de Sou~.'.

r:.5pÉCIE: C.,o,""nio n' :PB_2S Il.1l2l105_ ,\lODALlDADE: [nexigi.
bilidade. OBJETO: E.s",heleceT c regular a panicipnçfto da Ca"" Le_
gi~lali\'a llO Programa Interlegis. eonf0t:"'c o, lermos do COnlrato de
Empr6,limo. celebrado enue a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRAS[L e o BANCO INTERAMER[CANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSII\'ATUR ..\: 2(>/1212005. VIG~NCIA: A eO~1llr
rl, dala de aS-$~1aturn.com vigfnrin c,<!uivalente ã dumç~o do Pro-
gr:o.maInlcrlegis. Signaenio: p~lo Sel1lw" FeMro\:Dr. ,\gaeiel ó Sil.
va Maia, Dirclor_Gcml. pelo [nterlegis: Senado, Erraim Morais. pela
COl1lramda: Cãm"m Municipal dc COndad"/PB- Veread,lr~ Maria ,\la-
d.1lenn M Al\>uq""rque Feo"l:nd",,-

ESPEClE: Con,'ênio n' :PB-25114'2005- MODALIDADE: Inexigi.
bilidad~. OIlJ(TO: E.<lnbeleccr e regular a p.1nieip.1ção da Ca", Le.
gi,IOIin 110Programo Inlerlc);i~. Cilnlimne os term<)~da Contr~IO dt'
Empréstimo. ""Icb"do ",,:te a REPlJBUC,\ FEDERATIVA DO
BRASIL C O 1l,\NCO INTERAMERICAi"O DE DESEi"VOLVI.
MENTO _ AlIJ, ASS[NATURA: 261121200';. VlütNCIA: A comar
da daL1 dc a"sioalul1l. eOm vigcneia e4"i""lente li dllraç~o do Pro.
grama [nlerlegis, Signatário' pelo Scnado Fcdo"I:[)r, Agacid dn Sil.
,-a Maia. Diretor-Geral, pelo Interlcgis: Seoad"r Elraim M.,rai,. pcl8
C""tratada: Câmara ~111nicip"1de Corema,'PB- Ven:a<!or Frand,cll
,\lamcec.

ESPEClE: Con,onio n' :PB.2S 11512005- MODALIDADE, lnexigi-
hilidMC. OBJETO: Estnoc1coer e r'Cf!"lar a panicil"ção da C"-"" te-
gi,lalivn nO Programa IDterleg~<.conrúnne os lomlm do ContraIO d~
Empréstimo. eelebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO ]»;TERAMERICANO Dr: DESEKVOLVI-
MEI\'TO - BID. ASSINATURA: 27112!2005. VIGl'NClA: A e01ltnr
da data de o~<inalura. com vi~ênda C<luiva1cnteiI dllrnção do Pro_
grama 1~le,lcgi~. Signalãrio: pel(l S~nado Fedcral:Dr. Agaeic1 da Sil.
,'a ~1aia. DiretN-Gernl. pelo [nlcrkgis; Ser.ador Efr.im Morail. pela
C,)nlralada: Càmara. Municipal de C"ité do Malllangll:lpeiPB. Ve.
",ador Severino Anani",< Paulo

ESpECIE: Convénio n' :PR.2~O~41100S. MODAUDADE: Innigi-
bilidade. OBJETO: Estabelece, c re~ular a panicipaçl.o da Ca'a Le-
~i,lali,a Il(I Programa [nlerie"i,. conforme us IcrmO<do (""'01rato de
EmprêSlimo, oekhrado entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e O BAl\"CO lNTERAMERICANO DE DESENVüLVI.
ME1\jO. mo. ASSINATURA: 16l11!200~. V[CiÉNCIA: A cont:lr
da dala rlc as<inutura. eom vig.:ncia equi''U1cnle li durnçàu do Pr(>.
grama Inlerl~is. Signmário: p~lo Senado Federal:DT. ,\~aeiel da Sil-
va Maia. Di;-etor-Geral, pelo lnlerkgi~: Sc~ador ErMlim Morais. peb
Conlratada: Câmar:! Mur.icipal de Damião/PB. VereMor JOS<'Paulino
de Oli,cirn

ESPÊC1E: Convm;o o' :PB-251(>'2005- MODAI.JDAOE: Ine~igi-
bilidade. OBJETO: ESlaheleeC':"e regular a panidp<Jçla da C~sa Le-
gi~lali"" no Pmllram, kl~.,-legis. ennrorrne os lennO~ do Contraio de
Empróslimo. celehrado entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO lNTERAMER[CANO DE DESBv,:OLVl.
MENTO - 810. ASSl}.'ATURA: 0511Z12005. VI{,ÊNCIA: A contar
da data de ns<inalll""-. com vigência equi,'aicntc il dumçào do Pro.
gramo Interl'1;i,. $ignalário: pelo Senado Federnl:Dr. Agaciel dn Sil-
"8 Maia. Diretor.Geral, pelo [nterleg"i~:Scnad", El,aim Morai,. pela
Contratada: Câmara Municipal de Em"-,",,PB. Vcreador Josê (jomo,'
Filho.

ESPEClE: Coo<'.:nio n' :Pf.l-25 I IX'2005. MODALIDADE: '!:exigi_
hilídad~. OBJETO: E>labeleecr C regular a parlieipa,i1o da C",a L.e-
~islati\'a no Pro~""ma [ntd"lli.<. cnnlom'e os lcrm,,' do ("oOlralo de
Empréstimo. ",lebmdo enlre a flEPUBUCA FEDERATIVA DO
BRAS[1. c o BAI\'CO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BIO. ASSIl\"ATURA: 26i12/2005. VIGENCIA: A mOlar
d" data do as~in"lllra. com "igentia equivaleme ~ duração do Pro.
grama lnlerlegi" SignatiÍriü: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da SiI.
'-a Mni", Di,etor.Gerol. pelo lnlcrlegisc Senador Efraim Morais. pela
COnlra,ada: Câmara Municipal de IgaracyJPB- Vereador Fmnci.<co
Edilson de Lacerda.

ESpECIE: Con".:nio n' :P13-2S()()~'200S. MODALIDADE: Incxigi.
hilidadc. OBJETO: Estabelecer e re~,'t1)"r" panicipoçao da Ca"" Le.
si,lali"" 1lOPrograma Inlerlcgis. conforme os IcrmO<do Contrato de
Emprês:imo, celobrndo enUe a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
ARASIL e o BAI\'CO I"'TERA.\1ERICANO DE DESENVOLVI.
MEf'TO - BlO. ASSIr-:AruRA: 2//1212005. VIGDlCIA: A Ç(ln'ar
da dala de a"innlura. co", ,'igentia eq"ivalcnte à dUrllÇão do Pro-
grama Intcrlcgis. Signa,,-;rio: peln Senado Fedcral:Dr. A~aciel da S;l-
VftMaia. Diretor.Geral. pelo [r.terlcgis: Sena<!or Efraim .\torais, pel"
Contratnd., C"mara MUlIieipnl de Juripiranga!PB- Vereador Regi-
naldo Veloso ferreiro

ESPÊClL Cnn'"n;<) n' :PB-25IM'2006- MODALIDADE, Ine~igi.
bilidade. OBJETO: bmbeleeer c re~-ular a parlicipaçllo da Casa 1.<'-
gi.slali"a llO Programa [nter!cgis. eo!\rr>rme o, tem,O< do COnlralO de
Empré,timo. relebr:ulo enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA OU
BRASIL e u 13..••NCO INTERAMERICA,'lO DE DESE",VOI.Vl.
MENTO - BlD. ASS[NAFURA: IH,(l5!20(l{). VIG[~NCIA: A e",Uar
da d:lm de a<sinalllra, eo", "igência equivalentc à duração do Pro-
grama 10Ieriegi,_ Slgnatári.,: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaeiel da Sil-
va Ma;a. DirC1or.(;era1. pelo Inlcr!cgi,: Sermdar Efraim Morais. pelR
Conlralada: Câmam Municipal de II-breação/PB. VereM'" Valdi, Fer-
nandes da Sil"a

ESPÉCIE: Con'lr,io n' :PB.2516f,'200S. ~IODALlDADE: Inc.,igi.
bllidade. ORJElO: E>iahelceer c regular a panicil'nçan da Casa Le.
gisl31iva no Pr~mma Interl~i.,. e(>~f0t:"'e O'; lennos do ContraIO de
Empré<limo. ee\chrndo mire u REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLV[-
~1ENTO - 1310, ASSINATURA: 2l1!1212(1{)5.V1GENCIA: A conlar
da dnla de "",,inmum. com ,'ig.'ll ••j~ equlnleo:e à duração do Pro.
~r.)ma lntcrlegi<. Sign"l{,rio: pelo 5t:n.1do Fedcra1:Dr. Agaciel rla Sil-
va Maia Diretor_11em!. pelo Inlerlcgis: Senador EIr~im ,\tomi" pela
Contratada: Câmara Municip<Jl de ~lalaraealPR. Vereador Antônio
I~-"i,,"sBcs<a Filh".

ESPEClE: I.:"n"é"io n' ,PB-251l>712ooS- MOllALlDADE: lne.igi.
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a p~nícipaçjo da Ca,a Le-
gislaliva no Programa Inlerlegi', conforme Q!' ICnno, do C.,ntrnto de
Empré<limo, eelebrado elll", 8 REPÚBLICA FEDERATIVA 1)1)
BRA.S[L ~ " BANCO INTERAMERICANO DE DESENV(lI.\'l.
~lENTO - RIO. ASSINATURA: 20!12I2n05. VIGr:.NC1A; A cOnlar
da dala de "-,,inalura. con, vi~éncia equinlenlC !I durnçoo do Pro.
grama IlIIcrlcg.is_Signnu\rio: pelo Set.ado Fedcrnl:Dr_ Agacid da Silo
va Mai,,- Direlor.G"ral, pelo Im.rlegi>: Senadr>r Efraim '\1orni~. pela
Con:t2l8da: Câmara Municipal dc MogeirolPB. Vereador JO\~ de
Arimlll~ia d" Nascimemo

F:.5PÉC[[; Convrn;o n' :PB-251221201l5- MODALIDADE: Inc.•igi-
bilidade. OBJETO: Estahelceer e regular a panieip<Jção da CII-<3Le-
gislaliva (lO Programa Interkgi<, eooforme o" Icrrr>ú' do Coolrnto de
EmpréSlimo, eelebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRAS[L e O BAl"CO [NTERAMERICANO DE DESENVOI-Yl-
.\fDlTO - BID. ASSINATURA: 2711212005. VIGENC1A; A e,)nlar
da data de a.<,inatura. eom vigêneia C<lui,'alente à duração rl" I'ro-
grama Inler!cgi,_ Signelário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da $il-
va M"ia. Diretor.Geral. pelo InlCrlogis: Sena,lor Erraim MOTllis.pela
Comramd" Càmara Municipal de MonlC Ilorcoc!PB- Vereador Jo,~
I\'ihon Pereira

ESPÉCIE: (;on,,,,,io n' :PB.251~J!201l5- MODALIDADE: Inexigi-
bilidade, OBJETO: Estab.>l""",r c regular a p",lidpaçâo da CaSo1Le-
g;,;lati"a no Pl'01!rama 10Iet!cgis. eOIl[o,:"", o, ICrntO!>do Comrol(l de
Emp'é,timo. celchradu cnlre n REPUBLlCA FEDERAT[VA DO
BRAS[L e ,) flANCO lNTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
~lDno _ IlID. ASSl:'<AJURA: 26112121105.VI(;[I\'ClA: A conlar
da dala de assinatura. com "isêneia C<J"i"aleUle à duração do Pr,}-
gratTl2 Interlegi,. Si~'l1a1lÍrio:pelo Senado Feder.1Dr. Agaciel d, Sil-
n Maia. DiteIOr_C;eral. pelo lntcr\cg:is: S<nador Efraim Morai,. pela
Contralada: Câmara Municipal de No'-a OlindalPB. Veread"r~ Maria
Eurides Lourcn,o Araujo

ESPECIE: Cunv~nio n' :PB.25124.'200S- MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OIl1ETO: Estabelecer c regular a panicll'ação dn Ca"" Le.
gisla!i"a no Programa Inlerle£i<. conformo"" lennO, do ConlralO de
Emp'6.limo. celebrado cnlrc a REPÚBLICA FEDERA.TlVA DO
BRASIL e O BANCO (l>,'TERAMER1CANO DE DESENVOLV1-
~lENTO _ BID. ASSINA:I1JRA: 27f1212OC15.VIGÊNCIA: A conlar
da data de assinatura, com ,'i£éneia equinlentc iI duração do Pro.
grama Imcrlcgi; Signatário: p'.:lo Senado FedcrnJ:[lr. Agaeiel da Silo
va Maia lJirelor.GtTIl. pel" Interleg;s: Scnadur Ei'raim Morai" pela
Contral:lda: Oimara MUlIicipnl de Pedra BrnnrnW!J- Vereador Pedro
Claudioo Silhrinho

ESPEC1E: Con\"<'nio n' :PB-~50i4,'200S- MODALIDADE: lne,i~i-
bilidadc. OIlJETO: Estabelecer e regular a parlicipaçãLl da Ca..a Le-
gi~lati,'" no Programa hlterlc~i,. eOOrOl1TlCQ!' lem'o, do Comrat" ,k
Emp:6limo, celebrado enlre " REPÜBLlCA fEDERA"IlVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERJCAi"O DE DESENVOLVI-
,\lENTO . !lID. ASSINATURA: 271121200S. VIGENClA: A cmnar
da data dc n.<linalura, com ,-igêneill equivalenle I! dmã.çjo ,lo Pro-
grama Interlegis. Signatãrio: pelo SeTl2do Federal:Dr. Ag:aciel da Sil-
va Maia. Direlor-GeraL pelo Inlcrlegis: Senado: Efraim Morai~, peln
Contratnda: Câmam Municipal de Pedro RégislPR. Vereacor Anl<lnio
Fcmand ••••de Abrru.

ESPEClE; Cm,,",'nio n' ,PB.2SI2S/201l5- ,\IODALlDADE: Ine<igi-
bilidade. OBJETO: EStahelccer e regular a p~rlidpaç1l0 da Casa Le.
gislati,'3 nO Programa lnlerlegi~, coofor:ne os ICT1TIOSdo ContrnlU de
Empr6;limo. eelehrado entre a REPÚBU(;,\ FEDERATIV,\ DO
BRASIL e O RA",CO 1NTERAMERICAr-:O DE DESENVOLVI-
ME:-ITO. mD. ASS[NATURA: 271120'2005. VJGÉNClA: A contar
da data de a"inalllra. COm vig.:o"i" e4uiva!eme ~ duraçâo do Pnl-
grama Inlcrlegi~. Sig:n"tãrio: pelo Senado Federnl:Dr. Agaciel <1-,Sil-
''U ~1aiJ. Direlor-UeraL pelu Interlegi<: Senador Eiraim Morai" pela
Conlralada: Câmara Municipnl de Pil~Pll. Vcre.dorn Dal"anira
Conl<:S5OTde Sou",

rrSPECIE: C"n>'enio n' :PB-2SI:'6I'200S. MOIl,\L1DADE: lnexigi.
hilidnde. OBJETO: C'!ar.,lcc,,", e regular a pMidpnção da C",lI Le--
gislalin "O Programa lntcrlegi.<, eonl;,,,,,e os ICIl"')s do Contrai" de
Emptê,limo, eelebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c I' BA",CO [l\'l'ERAMERICANO DE DESEt>:\iOLV1-
MENTO _ BJIJ. ASSl}1ATURA: 15/1212005. VIGÊNCIA: A contnr
da dnla de a"inalu"" eom vigen"i" equivalenle li duraç!o do Pro.
gTllma [merlegis. Signatário, pelo Senado fcderol:Dr, Ag.ciel da Sil-
,'a Ma;". Direlor_Geral. pelo lntetlegis: Senador Elrnim Morais. pela
Co~lrolada, Cãm~ro M""ieipal de Poç-oDantaslPIl_ Vereador Antônio
Cindido Sobrinho.

ESPEClE: Con,cnio nO :PIl.25l771200S_ MOOAUDADE: [ne.igi-
bilidade. OBJETO: ESlabc!cn'r e regular a panieil'açlln da ea"" Le-
gi,lali'"3 no Programa Imcrlcgi,. conforme os lermos do ComTllto de
Empro'stimo. çcldlrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BAl\'CO INTERAMER[CANO I)E DESENVOLVI-
MD!TO . BIO. ASSINATURA: 2S/lli200S_ VIGÊNCIA: A contar
rl" dOIa d" a,<inalurn. cOm "iS"""i:> "'lui'-nlel1le â duração do Pro.
grama Ir.lerlegis. Sigr.atãrio: I'elo Senado Feder:!I:Dr. Agaciel da Sil.
''11Maia. DirelLlr-UeraL pc'" lnlcrlcgi<: Sen~dor Ermim Morai,. peb
C"nlralada: Cilm:lro Municipal de RiaehilolPB- Verc1dor O,'O,-.:Iio
$0117-" C""ha.
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AC!1TI! E RESPONSABILIDADE ,
Dedaramos que esta Câmara MUnlelpal reccoeu; em,~~ti;l;'wndiçõils,~$.':(
especificlldos, e se responsabiliza pelo seu zelei,9lJ<lrdat,'administ~\l(: ,
COmo estabeleclClOpelas cláusulas terreira e QlJllltaoo(:,o;wênio d!li!, " ,
lnrenegis, ' " ' " ,', ,

".;. : .

Data: 28109{20OO
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTE AJOh"" "'--./U!l t.
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OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,'

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento -:-PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~l&~h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Belém
Rua Brasíliano da Costa, n° 40
Belém - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
-INATAIRE
mNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Belém
Rua Brasiliano da Costa, nO40
Belém - PB
58255-000

UF PAIS! PAYS

114)( 186 mm'

09 SET2 OJa

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJO PRlORITAR1AI PRIORJTAIRE

- DEMS

O SEGURADO I VALEUR D"CLAR"

DATA DE RECEBIMENTO Ç.AB:IM'" ''-;~'-~~GA
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